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CONCORRÊNCIA ELETRONICA Nº 005-2025 

CONTRATANTE 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DO BACAMARTE-PB 

OBJETO 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OU INSTITUIÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO ESPECIALIZADO NA COORDENAÇÃO, ORGANIZAÇÃO, 
PLANEJAMENTO E EXECUÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO PARA 
PROVIMENTO DE VAGAS PARA CARGOS PÚBLICOS NO MUNICÍPIO 
DE RIACHÃO DO BACAMARTE – PB. 

VALOR TOTAL  
R$192.999,68 (CENTO E NOVENTA E DOIS MIL, NOVECENTOS E 
NOVENTA E NOVE REAIS E SESSENTA E OITO CENTAVOS) 

DATA DA SESSÃO PÚBLICA 
Dia 29/08/2025 às 10h (horário de Brasília) 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO: 
Técnica e preço 

MODO DE DISPUTA: 
Fechado. 
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CONCORRÊNCIA Nº 005/2025 

EDITAL 

PREÂMBULO 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO 
DO BACAMARTE/PB, por meio Comissão de Contratação, sediada na Rua Vicente Borges Riachão do 
Bacamarte, 158, Centro, Riachão do Bacamarte/PB, realizará licitação, na modalidade CONCORRÊNCIA, na 
forma ELETRÔNICA, com critério de julgamento MELHOR TÉCNICA E PREÇOS, nos termos da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021 e demais legislação aplicável e, ainda, de acordo com as condições estabelecidas 
neste Edital. 

1. DO OBJETO
1.1. O objeto da presente licitação é a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OU INSTITUIÇÃO PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO NA COORDENAÇÃO, ORGANIZAÇÃO, 
PLANEJAMENTO E EXECUÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS 
PARA CARGOS PÚBLICOS NO MUNICÍPIO DE RIACHÃO DO BACAMARTE – PB conforme 
condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos. 
1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao 
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 
1.3. Em caso de divergência entre as especificações insertas na PLATAFORMA ELETRÔNICA e as 
especificações contida neste Termo de Referência anexo ao Edital, prevalecerão as constantes deste último. 

2. DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO
2.1. Poderão participar deste certame os interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto 
da licitação. 
2.2. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, 
excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais 
danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
2.3. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais nos Sistemas 
relacionados no item anterior e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 
proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se 
tornem desatualizados. 
2.4. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 
2.5. A participação neste certame é aberta a quaisquer interessados, inclusive as Microempresas e Empresas 
de Pequeno Porte, nos termos da legislação vigente. 
2.6. Não poderão disputar esta licitação: 
2.6.1. aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 
2.6.2. sociedade que desempenhe atividade incompatível com o objeto da licitação; 
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2.6.3. empresas estrangeiras que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 
2.6.4. autor do anteprojeto, do projeto básico ou do projeto executivo, pessoa física ou jurídica, quando a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ele relacionados; 
2.6.5. empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto 
executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de 
mais de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a 
licitação versar sobre serviços ou fornecimento de bens a ela necessários;  
2.6.6. pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da licitação 
em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 
2.6.7. aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 
com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou 
atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, 
colateral ou por afinidade, até o terceiro grau; 
2.6.8. empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 
1976, concorrendo entre si; 
2.6.9. pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido condenada 
judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 
condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação 
trabalhista; 
2.6.10. Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 
2.6.11. Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 
do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de 
interesses no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a 
matéria, conforme § 1º do art. 9º da Lei nº 14.133, de 2021. 
2.6.12. O impedimento de que trata o item 2.6.5 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 
outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua 
controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta 
da personalidade jurídica do licitante. 
2.6.13. A critério da Administração e exclusivamente a seu serviço, o autor dos projetos e a empresa a que se 
referem os itens 2.6.3 e 2.6.4 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contratação, de 
execução da licitação ou de gestão do contrato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão 
ou entidade. 
2.6.14. Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico. 
2.6.15. O disposto nos itens 2.6.3 e 2.6.4 não impede a licitação ou a contratação de serviço que inclua como 
encargo do contratado a elaboração do projeto básico e do projeto executivo, nas contratações integradas, e do 
projeto executivo, nos demais regimes de execução. 
2.6.16. Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados por 
agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do 
financiamento ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de 
pessoas sancionadas por essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 
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2.6.17. A vedação de que trata o item 2.6.10 estende-se a terceiro que auxilie a condução da contratação na 
qualidade de integrante de equipe de apoio, profissional especializado ou funcionário ou representante de 
empresa que preste assessoria técnica. 

3. DO CREDENCIAMENTO
3.1. Poderão participar desta Concorrência os interessados que estiverem previamente credenciados no 
sistema eletrônico de disputa à distância utilizado pelo ORC, acessando o seguinte endereço eletrônico: 
www.portaldecompraspublicas.com.br. 
3.2. Os interessados deverão atender às condições e procedimento constantes do referido site, cujo 
credenciamento implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua 
capacidade técnica para realização das transações inerentes ao certame. 
3.3. O licitante responsabiliza–se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume 
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados, diretamente ou por seu 
representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema eletrônico ou do ORC por eventuais danos 
decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
3.4. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no referido sistema e 
mantê–los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à 
correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 
3.5. A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 
habilitação. 

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO
4.1. Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e de 
julgamento. 
4.2. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, as propostas de técnica e as 
propostas de preço até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública. 
4.3. No cadastramento da proposta de técnica e da proposta de preço, o licitante declarará, em campo próprio 
do sistema, que: 
4.3.1. está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 
de técnica e da proposta de preço apresentadas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas 
convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 
definitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação definidos no instrumento convocatório; 
4.3.2. não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 
anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da 
Constituição; 
4.3.3. não possui empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos 
III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 
4.3.4. cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 
Social, previstas em lei e em outras normas específicas. 

4.4. O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 
que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 
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4.5. O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 
deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 
3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus 
arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 
4.6. Não poderá se beneficiar do tratamento jurídico diferenciado estabelecido nos arts. 42 a 49 da Lei 
Complementar nº 123, de 2006, a pessoa jurídica: 
4.6.1. de cujo capital participe outra pessoa jurídica; 
4.6.2. que seja filial, sucursal, agência ou representação, no País, de pessoa jurídica com sede no exterior; 
4.6.3. de cujo capital participe pessoa física que seja inscrita como empresário ou seja sócia de outra empresa 
que receba tratamento jurídico diferenciado nos termos da Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a 
receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 
4.6.4. cujo titular ou sócio participe com mais de 10% (dez por cento) do capital de outra empresa não 
beneficiada pela Lei Complementar nº 123, de 2006, desde que a receita bruta global ultrapasse o limite de que 
trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 
4.6.5. cujo sócio ou titular seja administrador ou equiparado de outra pessoa jurídica com fins lucrativos, desde 
que a receita bruta global ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 3º da referida lei; 
4.6.6. constituída sob a forma de cooperativas, salvo as de consumo; 
4.6.7. que participe do capital de outra pessoa jurídica; 
4.6.8. que exerça atividade de banco comercial, de investimentos e de desenvolvimento, de caixa econômica, 
de sociedade de crédito, financiamento e investimento ou de crédito imobiliário, de corretora ou de distribuidora 
de títulos, valores mobiliários e câmbio, de empresa de arrendamento mercantil, de seguros privados e de 
capitalização ou de previdência complementar; 
4.6.9. resultante ou remanescente de cisão ou qualquer outra forma de desmembramento de pessoa jurídica 
que tenha ocorrido em um dos 5 (cinco) anos-calendário anteriores; 
4.6.10. constituída sob a forma de sociedade por ações. 
4.6.11. cujos titulares ou sócios guardem, cumulativamente, com o contratante do serviço, relação de 
pessoalidade, subordinação e habitualidade. 

4.7. A falsidade da declaração de que trata os itens 4.2 ou 4.4 sujeitará o licitante às sanções previstas na Lei 
nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 
4.8. Os licitantes poderão retirar ou substituir as propostas de técnica e as propostas de preço ou, na hipótese 
de a fase de habilitação anteceder as fases de apresentação de propostas e de julgamento, os documentos de 
habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 
4.9. Serão disponibilizados para acesso público os documentos que compõem as propostas dos licitantes 
convocados, após a fase da apresentação de propostas. 
4.10. Os documentos complementares à proposta de técnica, quando necessários à confirmação daqueles 
exigidos no edital de licitação e já apresentados, serão encaminhados pelo licitante mais bem classificado, após 
o encerramento da etapa competitiva, observado o prazo de que trata o item
4.11. Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema eletrônico 
durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 
inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. 
4.12. O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que possa 
comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso. 



ESTADO DA PARAIBA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DO BACAMARTE 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
 

 

AVENIDA SENADOR CABRAL Nº 275 – CENTRO -58.382-000 – RIACHÃO DO BACAMARTE/PB 

e-mail: cplriachaobacamarte@gmail.com
P á g i n a  7 | 50 

5. DO PREENCHIMENTO DAS PROPOSTAS TÉCNICA E DE PREÇO
5.1. O licitante deverá enviar sua proposta técnica, através do sistema eletrônico, contendo os seguintes 
requisitos: 
5.1.1. A proposta técnica deverá ser impressa por processo eletrônico, em 01 (uma) via, redigida no idioma 
Português (Brasil), digitada em papel timbrado, sem rasuras, ressalvas ou entrelinhas, devidamente assinada por 
quem de direito, conforme contido no modelo do Anexo VI, sendo que os pontos assinalados pela proponente 
deverão ser devidamente comprovados através de documentação respectiva; 
5.1.2. A Proposta Técnica visa avaliar a capacidade da empresa licitante em desempenhar as funções a que se 
propõe na prestação de serviços em referência. Na elaboração da proposta deverão ser abordados em grau de 
detalhe os aspectos seguintes, que se constituem os fatores de julgamento, nos termos dos anexos IX e X, deste 
Edital. 
5.1.3. As exigências necessárias para pontuação estão descritas nos anexos IX e X, deste Edital: 
5.1.4. Todas as informações cedidas pelos licitantes poderão ser diligenciadas e havendo inconsistência ou 
discordância das informações prestadas, e, se constatada má-fé ou dolo, o licitante será imediatamente 
desclassificado e poderá ter seu cadastro suspenso. 

5.2. O licitante deverá enviar sua proposta de preços mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos 
seguintes campos: 
5.2.1. Valor unitário do item: expresso em moeda corrente nacional; 
5.2.2. Quantidade: conforme fixada no Termo de Referência - Anexo I; 
5.2.3. Descrição do objeto: contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência - Anexo 
I. 

5.3. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam o licitante. 
5.4. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 
trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do 
objeto. 
5.5. Os preços ofertados serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 
pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
5.6. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 
cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze 
meses. 
5.7. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 
os percentuais estabelecidos na legislação vigente. 
5.8. Na presente licitação, a Microempresa e a Empresa de Pequeno Porte poderão se beneficiar do regime 
de tributação pelo Simples Nacional. 
5.9. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, 
em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência/Projeto Básico, assumindo o proponente o 
compromisso de executar o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, 
ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, 
promovendo, quando requerido, sua substituição. 
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5.10. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua 
apresentação. 
5.11. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações 
públicas federais, quando participarem de licitações públicas; 
5.12. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 
ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes 
consequências: assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos 
termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa 
contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por 
sobrepreço na execução do contrato. 
5.13. Será adotado o modo de disputa fechado, em que os licitantes apresentarão propostas que permanecerão 
em sigilo até o início da sessão pública, sendo vedada a apresentação de lances. 

6. DA ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA E DA FASE DE JULGAMENTO
6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema 
eletrônico, na data, horário e local indicados neste Edital. 
6.2. Iniciada a sessão pública, o Agente de Contratação/Comissão deverá informar no sistema o prazo para 
a atribuição de notas à proposta de técnica e de preço, e a data e o horário para manifestação da intenção de 
recorrer do resultado do julgamento, nos termos do item 8.3 deste Edital. 
6.3. Eventual postergação do prazo a que se refere o item 6.1 deve ser comunicada tempestivamente pelo 
Agente de Contratação/Comissão, via sistema. 
6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Agente de 
Contratação/Comissão e os licitantes. 
6.5. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o Agente de Contratação/Comissão persistir por tempo 
superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas 
da comunicação do fato pelo Agente de Contratação/Comissão aos participantes, no sítio eletrônico utilizado 
para divulgação. 
6.6. O Agente de Contratação/Comissão verificará as condições de participação no certame de todos os 
licitantes, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, legislação correlata e no item 2.5 do edital, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros: 
6.6.1. Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(https://portaldatransparencia.gov.br/pagina-interna/603244-cnep). 

6.7. A consulta aos cadastros será realizada no nome e no CNPJ da empresa licitante. 
6.7.1. A consulta no CEIS quanto às sanções previstas na Lei nº 8.429, de1992, também ocorrerá no nome e 
no CPF do sócio majoritário da empresa licitante, se houver, por força do art. 12 da citada lei. 

6.8. Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 
Agente de Contratação/Comissão diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 
6.9. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 
dentre outros. 
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6.9.1. O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. 
6.9.2. Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 
participação. 

6.10. Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 
favorecido às ME/EPPs, o Agente de Contratação/Comissão verificará se faz jus ao benefício, em conformidade 
com os itens deste edital. 
6.11. Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o Agente de 
Contratação/Comissão realizará, em conjunto com a banca designada, a verificação da conformidade das 
propostas. 

6.12. Serão desclassificadas as propostas que: 
6.12.1. contiverem vícios insanáveis; 
6.12.2. não obedecerem às especificações técnicas contidas no Termo de Referência/Projeto Básico; 
6.12.3. apresentarem preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a 
contratação; 
6.12.4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administração; 
6.12.5. apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que 
insanável. 

6.13. Na avaliação de conformidade das propostas de técnica e de preço deverão ser indicadas as razões de 
eventuais desclassificações. 
6.14. A análise e avaliação da conformidade das propostas será iniciada pelo exame de conformidade das 
propostas de técnica, observadas as regras e as condições previstas no Anexo I deste edital (art. 27, da IN 
SEGES/MGI nº 2/2023). 
6.15. No julgamento das propostas técnicas, será atribuída ao licitante uma Nota da Proposta Técnica (NT), 
de acordo com as especificações técnicas constantes do Anexos I e II deste Edital. 
6.16. Concluída a avaliação e ponderação das propostas técnicas o Agente de Contratação/Comissão realizará 
a verificação da conformidade das propostas de preço. 
6.17. No caso de bens e serviços em geral, é indício de inexequibilidade das propostas valores inferiores a 
50% (cinquenta por cento) do valor orçado pela Administração. 
6.18.1. A inexequibilidade, na hipótese de que trata o item anterior, só será considerada após diligência do 
Agente de Contratação/Comissão, que comprove: 
6.18.1.1. que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e 
6.18.1.2. inexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta. 

6.18. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a 
exequibilidade da proposta. 
6.19. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 
planilha poderá́ ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do 
preço e que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da contratação. 
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6.19.1. O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das 
propostas. 
6.19.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de recolhimento de 
impostos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime. 

6.20. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida 
a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto. 
6.21. Será atribuída ao licitante uma Nota da Proposta de Preço (NP), de acordo com o seguinte parâmetro 
matemático: 

NP = 100 x MPP/PP 

Onde: 

NP = Nota atribuída à proposta de preços de cada licitante. 
MPP = Menor preço proposto dentre as propostas classificadas. 
PP = Preço proposto pela licitante. 

6.22. Após análise das propostas de técnica e de preço, será estabelecida a pontuação final das licitantes, de 
acordo com a média ponderada das valorações de acordo com a seguinte fórmula: 

NF = (ITi x 0,7) + (NP x 0,3) 

Onde: 

NF = Nota Final; 
ITi = Índice Técnico obtido na proposta técnica do licitante; 
NP = Nota atribuída à proposta de preço do licitante. 

6.23. Encerrados os prazos estabelecidos nos itens 6.1 e 6.2, o sistema ordenará e divulgará as notas 
ponderadas das propostas de técnica e de preço em ordem decrescente, considerando a maior pontuação obtida, 
bem como informará as notas de cada proposta por licitante. (art. 21, §2º, da IN SEGES/MGI nº 2/2023). 
6.24. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, 
uma vez encerrada a etapa de análise das propostas de técnica e de preço, será efetivada a verificação automática, 
junto à Receita Federal, do porte da entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as 
microempresas e empresas de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com a Nota Final da 
primeira colocada, se esta for empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o fim de 
aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto nº 
8.538, de 2015. 
6.24.1. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na 
faixa de até 10% (dez por cento) acima da maior Nota Final serão consideradas empatadas com a primeira 
colocada. 
6.24.2. A melhor classificada nos termos do subitem anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta 
para desempate, obrigatoriamente em preço que corresponda a Nota Final superior à da primeira colocada, no 
prazo de 5 (cinco) minutos controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto. 
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6.24.3. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no 
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se 
encontrem naquele intervalo de 10% (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo 
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior. 
6.24.4. No caso de equivalência das Notas Finais atribuídas às microempresas e empresas de pequeno porte que 
se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se 
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta para desempate. 

6.25. Havendo eventual empate entre Notas Finais, o critério de desempate será aquele previsto no art. 60 da 
Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 
6.25.1. disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta de preço em 
ato contínuo à classificação; 
6.25.1.1. avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão preferencialmente 
ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta Lei; 
6.25.1.2. desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente de 
trabalho, conforme regulamento; 
6.25.1.3. desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos de 
controle. 

6.26.1. Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos ou 
prestados por: 
6.26.1.1. empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade da 
Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 
Município, no território do Estado em que este se localize; 
6.26.1.2. empresas brasileiras; 
6.26.1.3. empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 
6.26.1.4. empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 
dezembro de 2009. 

6.26. Esgotados todos os demais critérios de desempate previsto em lei, a escolha do licitante vencedor 
ocorrerá por sorteio, em ato público, para o qual todos os licitantes serão convocados, vedado qualquer outro 
processo. 
6.27. Encerrada a etapa de análise das propostas, na hipótese de a proposta de preço do primeiro colocado 
permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, o Agente de Contratação/Comissão poderá 
negociar condições mais vantajosas, após definida a melhor Nota Final entre os licitantes. 
6.28.1. A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 
estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua 
proposta permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 
6.28.2. A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

6.28. O resultado da negociação será registrado na ata da sessão pública e anexado aos autos do processo 
licitatório. 
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6.29. O Agente de Contratação/Comissão solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 2 
(duas) horas, envie a proposta adequada à negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos 
complementares. 

7. DA FASE DE HABILITAÇÃO
7.1. Os documentos previstos neste instrumento, necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do 
licitante de realizar o objeto da licitação, serão exigidos para fins de habilitação, conforme as disposições dos 
Arts. 62 a 70, da Lei 14.133/21. 
7.2. Os licitantes deverão encaminhar, nos termos deste Edital, a documentação relacionada nos itens a 
seguir, para fins de HABILITAÇÃO: 

7.3. PESSOA JURÍDICA: 
7.3.1. Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica – CNPJ. 
7.3.2. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, relativo à sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual. 
7.3.3. Documento de Constituição da Pessoa Jurídica 
7.3.3.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 
Junta Comercial da respectiva sede.  
7.3.3.2. Em se tratando de Microempreendedor Individual – MEI: Certificado da Condição de 
Microempreendedor Individual – CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no 
sítio www.portaldoempreendedor.gov.br.  
7.3.3.3. No caso de sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada como 
empresa individual de responsabilidade limitada – EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou contrato 
social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede, acompanhada 
de documento comprobatório de seus administradores.  
7.3.3.4. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 
local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores.  
7.3.3.5. No caso de filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 
da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas 
Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde tem sede a matriz.  
7.3.3.6. Em se tratando de sociedade empresária estrangeira com atuação permanente no País: decreto de 
autorização para funcionamento no Brasil. Salienta–se que os documentos relacionados neste subitem deverão 
estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

7.3.4. Balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 
dois últimos exercícios sociais (2023 e 2024). Os referidos documentos limitar–se–ão ao último exercício no 
caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de dois anos. As pessoas jurídicas criadas no exercício 
financeiro desta licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e poderão substituir os 
demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 
7.3.4.1. Demonstrativo da situação financeira da empresa, extraído do seu balanço patrimonial do último 
exercício social já exigível, formalmente assinado por profissional da área contábil, devidamente habilitado, 
apresentando os resultados abaixo: 
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ILG = Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo ≥ 1,00 

ISG = Ativo Total 
Passivo Circulante + Exigível a Longo Prazo ≥ 1,00 

ILC = Ativo Circulante 
Passivo Circulante ≥ 1,00 

Onde: 

ILG - Índice de Liquidez Geral; 
ISG - Índice de Solvência Geral; 
ILC - Índice de Liquidez Corrente. 

7.3.5. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil – RFB e pela Procuradoria–Geral da Fazenda 
Nacional – PGFN, referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União – DAU por elas 
administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 
de outubro de 2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora–Geral da Fazenda Nacional. 
7.3.6. Prova de regularidade com a Fazenda Municipal da sede do licitante, relativa à atividade em cujo 
exercício contrata ou concorre, mediante apresentação de certidão negativa, ou outro equivalente, na forma da 
lei. 
7.3.7. Prova de regularidade com a Fazenda Estadual da sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício 
contrata ou concorre, mediante apresentação de certidão negativa, ou outro equivalente, na forma da lei 
7.3.8. Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço – FGTS, 
apresentando o respectivo Certificado de Regularidade fornecido pela Caixa Econômica Federal. 
7.3.9. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas CNDT, nos termos do Título VII–A da Consolidação das Leis do 
Trabalho, aprovada pelo Decreto–Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943. 
7.3.10. Declaração do licitante atestando que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 
insalubre ou perigoso e nem menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, podendo existir menor, a partir de 
quatorze anos, na condição de aprendiz, nos termos do Art. 7º, Inciso XXXIII, da Constituição Federal, conforme 
modelo – Anexo II. 
7.3.11. Declaração do licitante, sob pena de desclassificação, de que sua proposta econômica compreende a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis 
trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega das propostas, conforme modelo – Anexo III. 
7.3.12. Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante, no máximo 30 
(trinta) dias da data prevista para abertura das propostas. 
7.3.13. Registro ou inscrição, em compatibilidade com o objeto do presente certame, do licitante e seus 
responsáveis técnicos frente ao conselho regional de fiscalização profissional competente, da região da sede do 
licitante. 
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7.3.14. Apresentar no mínimo um atestado de capacidade técnica, compatível ou assemelhado com o objeto 
licitado, expedido por órgão(s) da Administração Pública ou por empresa(s) pública(s) ou privada(s), 
acompanhado do registro de comprovação emitido pelo CRA do Estado de origem e compatível com o objeto 
licitado. 
7.3.15. Comprovação da licitante possuir em seu quadro permanente, como empregado, como autônomo, como 
sócio ou como Procurador, um profissional de nível superior detento de certidões de acervo técnico (CAT), 
emitida pelo CRA do Estado de origem, dentro da validade e compatível com o objeto licitado, devidamente 
acompanhado dos atestados de capacidade técnica. 
7.3.16. Registro da Empresa no Conselho Regional de Administração bem como do responsável técnico 
comprovados através das certidões de regularidade emitidas pelo CRA, cópia da carteira de identidade 
profissional do responsável técnico. 
7.3.17. Currículo Lattes do responsável técnico, comprovando a experiência anterior em realização e 
planejamento de concurso público e do vínculo profissional no quadro da empresa licitante, comprovação está 
feita também através de Contrato Social (caso seja sócio), Registro na Carteira Profissional de Trabalho ou 
Contrato de Trabalho/Prestação de Serviço devidamente autenticado em cartório oficial, reservado o direito da 
Comissão de Licitação de efetuar diligências para verificar a regularidade do vínculo profissional dos 
profissionais envolvidos com a empresa licitante; 
7.3.18. Comprovação do cumprimento de requisitos normativos, conforme modelos - Anexo V: 
7.3.18.1. Declaração de ciência dos termos do Edital; 
7.3.18.2. Declaração de inexistir fato impeditivo; 
7.3.18.3. Declaração de não possuir no quadro societário servidor da ativa do ORC; 
7.3.18.4. Declaração de não utilizar trabalho degradante ou forçado; 
7.3.18.5. Declaração de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade; 
7.3.18.6. Declaração de cumprimento dos requisitos para a habilitação e da proposta; e 
7.3.18.7. Declaração de observância do limite de contratação com a Administração Pública. 

7.4. Documentação de licitantes reunidos em consórcio: 
7.4.1. A documentação de cada pessoa jurídica que estejam reunidas em consórcio, nos termos das disposições 
deste Edital, deverá ser apresentada pela empresa responsável pelo consórcio, quando solicitada pela Comissão, 
correspondendo a: 
7.4.1.1. Comprovação da existência de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, 
subscrito pelos consorciados, com indicação da empresa líder do consórcio, que será responsável por sua 
representação perante o ORC; 
7.4.1.2. Documentos de habilitação exigidos neste instrumento, por parte de cada consorciado, com admissão, 
quando for o caso, para efeito de habilitação técnica, do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para 
efeito de habilitação econômico-financeira, do somatório dos valores de cada consorciado: 
7.4.1.2.1. Será estabelecido para o consórcio acréscimo de 30% (trinta por cento) sobre o valor exigido de 
licitante individual para a habilitação econômico-financeira. O referido acréscimo não se aplica aos consórcios 
compostos, em sua totalidade, de microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei. 

7.5. Os documentos exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no 
prazo de 12 (doze) horas, contado da solicitação da Comissão, prorrogável por igual período, nas seguintes 
situações: 
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7.5.1. Por solicitação do licitante, mediante justificativa aceita pela Comissão; ou 
7.5.2. De oficio, a critério da Comissão, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente para o 
envio dos documentos exigidos. 

7.6. Será exigida a apresentação dos documentos de habilitação apenas do licitante vencedor: 
7.6.1. Os documentos relativos à regularidade fiscal constantes deste Edital, somente serão exigidos em 
momento posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado. 

7.7. A verificação pela Comissão, em sites eletrônicos oficiais de órgãos e entidades emissores de certidões 
constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
7.8. Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação de 
novos documentos, salvo em sede de diligência, para: 
7.8.1. Complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 
necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
7.7.1 Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas. 

7.9. Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, a Comissão examinará a proposta 
subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao 
presente Edital, observados o prazo e os termos definidos neste instrumento para o envio da proposta e, se 
necessário, dos documentos complementares, adequada ao último lance ofertado: 
7.9.1. Serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação dos licitantes convocados para 
a apresentação da documentação habilitatória, após concluídos eventuais procedimentos da Comissão, para 
sanar erros ou falhas que não alterem a substância dos documentos e a sua validade jurídica, observadas as 
disposições deste Edital.  

7.10. A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e empresas de pequeno porte 
somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação, observando-
se o seguinte procedimento: 
7.10.1. As microempresas e empresas de pequeno porte, por ocasião da participação nesta licitação, deverão 
apresentar toda a documentação exigida para comprovação de regularidade fiscal e trabalhista, dentre os 
documentos enumerados neste instrumento para efeito de habilitação, mesmo que esta apresente alguma 
restrição; 
7.10.2. Na hipótese de haver alguma restrição relativa à regularidade fiscal e trabalhista quando da comprovação 
de que trata o subitem anterior, será assegurado prazo de cinco dias úteis, prorrogável por igual período, para a 
regularização da documentação, a realização do pagamento ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais 
certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 
7.10.3. Para aplicação do disposto no subitem anterior, o prazo para regularização fiscal e trabalhista será 
contado a partir da divulgação do resultado da fase de habilitação. A prorrogação desse prazo poderá ser 
concedida, a critério da Comissão, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa; 
7.10.4. A abertura da fase recursal em relação ao resultado do certame ocorrerá após o prazo de regularização 
fiscal e trabalhista de que tratam os dois subitens anteriores; 
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7.10.5. A não regularização da documentação, no prazo acima previsto, implicará decadência do direito à 
contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Art. 156, da Lei 14.133/21, sendo facultado ao ORC convocar 
os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, ou revogar a licitação; 
7.10.6. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa ou empresa de pequeno porte com alguma 
restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

7.11. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos, mediante apresentação 
dos documentos originais não digitais, quando houver alguma dúvida em relação à integridade do documento 
digital ou quando a lei expressamente o exigir. 
7.12. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles 
legalmente permitidos: 
7.12.1. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a 
filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natureza, 
comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

7.13. Os documentos exigidos para fins de habilitação no certame deverão ser organizados na ordem descrita 
neste instrumento, precedidos por índice correspondente, apresentados em original; ou por cópia autenticada por 
cartório competente, ou pelo Agente de Contratação, ou por membro da Equipe de Apoio ou da Comissão; ou 
publicação em órgão da imprensa oficial. Estando perfeitamente legíveis, sem conter borrões, rasuras, emendas 
ou entrelinhas e dentro do prazo de validade, considerado o disposto neste Edital. A eventual ausência do referido 
índice não inabilitará o licitante, sendo que: 
7.13.1. A prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular poderá ser feita perante os agentes 
do ORC relacionados no item anterior, mediante apresentação de original ou de declaração de autenticidade por 
advogado, sob sua responsabilidade pessoal; 
7.13.2. Quando o documento for obtido via Internet sua autenticidade será comprovada no endereço eletrônico 
nele indicado; 
7.13.3. Poderá ser utilizada, a critério da Comissão, a documentação cadastral de fornecedor, constante dos 
arquivos do ORC, para comprovação da autenticidade de elementos apresentados pelo licitante. 

7.14. Na análise dos documentos de habilitação, a Comissão poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, registrada em ata e acessível 
a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de habilitação. 
7.15. Havendo necessidade, a Comissão suspenderá a sessão pública inclusive para a realização de diligências 
com vistas ao saneamento de eventuais erros e falhas dos documentos de habilitação apresentados. Em qualquer 
hipótese, o seu reinício somente poderá ocorrer mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro 
horas de antecedência e a ocorrência será registrada em ata. 

8. DOS RECURSOS
8.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 
licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 
8.2. O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. 
8.3. Quando o recurso apresentado impugnar o julgamento das propostas ou o ato de habilitação ou 
inabilitação do licitante: 
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8.3.1. a intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão; 
8.3.2. o prazo para a manifestação da intenção de recorrer não será inferior a 10 (dez) minutos.
8.3.3. o prazo para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação ou de lavratura da ata
de habilitação ou inabilitação; 
8.3.4. na hipótese de adoção da inversão de fases prevista no § 1º do art. 17 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo 
para apresentação das razões recursais será iniciado na data de intimação da ata de julgamento. 

8.4. Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 
8.5. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 
poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para 
a autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento 
dos autos. 
8.6. Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos. 
8.7. O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias úteis, 
contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata 
dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
8.8. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
8.9. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 
8.10. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados no sítio eletrônico 
https://www.portaldecompraspublicas.com.br/ . 

9. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA
9.1. A sessão pública poderá ser reaberta: 
9.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da sessão 
pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os atos 
anulados e os que dele dependam. 
9.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado vencedor 
não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, §1º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da fase de propostas. 

9.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
9.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), ou e-mail, ou de acordo com a fase do 
procedimento licitatório. 
9.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no CADASTRO DO PORTAL 
DE COMPRAS PUBLICAS, sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

10. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
10.1. Julgados os recursos, constatada a regularidade dos atos praticados, a Autoridade Superior adjudicará e 
homologará a licitação. 
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11. DO TERMO DE CONTRATO
11.1. Após a homologação pela autoridade superior do ORC, o licitante vencedor será convocado para, dentro 
do prazo de 05 (cinco) dias consecutivos da data de recebimento da notificação, e nas condições estabelecidas 
neste Edital e seus anexos, assinar o respectivo contrato, podendo o mesmo sofrer alterações nos termos 
definidos pela Lei 14.133/21: 
11.1.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, mediante solicitação da parte 
durante seu transcurso, devidamente justificada, e desde que o motivo apresentado seja aceito pela 
Administração; 
11.1.2. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato no prazo estabelecido pela Administração 
caracterizará o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades legalmente 
estabelecidas e à imediata perda da garantia de proposta em favor ORC: 
11.1.2.1. A regra do subitem anterior não se aplicará aos licitantes remanescentes convocados na forma 
estabelecida neste dispositivo; 

11.1.3. Decorrido o prazo de validade da proposta indicado neste Edital sem convocação para a contratação, 
ficarão os licitantes liberados dos compromissos assumidos. 

11.2. Na hipótese de o vencedor da licitação não assinar o contrato no prazo e nas condições estabelecidas, 
outro licitante poderá ser convocado, respeitada a ordem de classificação, para celebrar a contratação, ou 
instrumento hábil, nas condições propostas pelo licitante vencedor, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas na Lei 14.133/21, e em outras legislações aplicáveis. 
11.3. Na assinatura do contrato será exigida a comprovação de todas as condições de habilitação consignadas 
neste Edital, que deverão ser mantidas pelo Contratado durante a vigência do referido contrato. 
11.4. O contrato que eventualmente venha a ser assinado pelo licitante vencedor, poderá ser alterado com a 
devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo entre as partes, nos casos e condições 
previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos autos do processo, assegurados o 
contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 137 a 139, todos da Lei 14.133/21; 
e executado sob o regime de empreitada por preço unitário. 
11.5. Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o Contratado 
será obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, 
de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. 
Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo 
celebrado entre os contratantes. 

12. DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES
12.1. Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:  
12.1.1. deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que 
tenha sido solicitado pelo Agente de Contratação/Comissão durante o certame; 
12.1.2. salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado, não mantiver a proposta em 
especial quando: 
12.1.2.1. não enviar a proposta após a negociação;  
12.1.2.2. recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;  
12.1.2.3. pedir para ser desclassificado quando encerrada a etapa competitiva;  
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12.1.2.4. deixar de apresentar amostra; ou 
12.1.2.5. apresentar proposta ou amostra em desacordo com as especificações do edital. 

12.1.3. não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado 
dentro do prazo de validade de sua proposta; 
12.1.4. recusar-se, sem justificativa, a assinar o contrato ou a aceitar ou retirar o instrumento equivalente no 
prazo estabelecido pela Administração; 
12.1.5. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante 
a licitação; 
12.1.6. fraudar a licitação; 
12.1.7. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando: 
12.1.7.1. agir em conluio ou em desconformidade com a lei; 
12.1.7.2. induzir deliberadamente a erro no julgamento;  
12.1.7.3. apresentar amostra falsificada ou deteriorada. 

12.1.8. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação; 
12.1.9. praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei n.º 12.846, de 2013. 

12.2. Com fulcro na Lei nº 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos 
licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem prejuízo das responsabilidades civil e criminal:  
12.2.1. advertência; 
12.2.2. multa; 
12.2.3. impedimento de licitar e contratar; e 
12.2.4. declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da 
punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade. 

12.3. Na aplicação das sanções serão considerados: 
12.3.1. a natureza e a gravidade da infração cometida; 
12.3.2. as peculiaridades do caso concreto; 
12.3.3. as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
12.3.4. os danos que dela provierem para a Administração Pública; 
12.3.5. a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 
órgãos de controle. 

12.4. A multa será recolhida no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, a contar da comunicação oficial.  
12.4.1. Para as infrações previstas nos itens 12.1.1, 12.1.1 e 12.1.2.5, a multa será de 0,5% a 15% do valor do 
contrato licitado. 
12.4.2. Para as infrações previstas nos itens 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7, 12.1.8 e 12.1.9, a multa será de 15% a 30% 
do valor do contrato licitado. 

12.5. As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar 
ou contratar poderão ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa. 
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12.6. Na aplicação da sanção de multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 
úteis, contado da data de sua intimação. 
12.7. A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em decorrência das 
infrações administrativas relacionadas nos itens 12.1.1, 12.1.1 e 12.1.2.5, quando não se justificar a imposição 
de penalidade mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública 
direta e indireta do ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos. 
12.8. Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em 
decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 12.1.5, 12.1.6, 12.1.7, 12.1.8 e 12.1.9, bem como pelas 
infrações administrativas previstas nos itens 12.1.1, 12.1.1 e 12.1.2.5 que justifiquem a imposição de penalidade 
mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contratar, cuja duração observará o prazo previsto no art. 
156, §5º, da Lei n.º 14.133/2021. 
12.9. A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o instrumento 
equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descrita no item 12.1.2.5, caracterizará o 
descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de 
proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitação, nos termos do art. 45, §4º da IN SEGES/ME n.º 
73, de 2022.  
12.10. A apuração de responsabilidade relacionadas às sanções de impedimento de licitar e contratar e de 
declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização 
a ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores estáveis, que avaliará fatos e 
circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo de 15 (quinze) dias úteis, 
contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especificar as provas que pretenda produzir.  
12.11. Caberá recurso no prazo de 15 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e 
impedimento de licitar e contratar, contado da data da intimação, o qual será dirigido à autoridade que tiver 
proferido a decisão recorrida, que, se não a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso 
com sua motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias 
úteis, contado do recebimento dos autos. 
12.12. Caberá a apresentação de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de 
inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimação, e decidido 
no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento. 
12.13. O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que 
sobrevenha decisão final da autoridade competente. 
12.14. A aplicação das sanções previstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação 
integral dos danos causados. 
12.15. Para a garantia da ampla defesa e contraditório dos licitantes, as notificações serão enviadas 
eletronicamente para os endereços de e-mail informados na proposta comercial, bem como os cadastrados pela 
empresa na Plataforma Eletrônica do Certame. 
12.16. Os endereços de e-mail informados na proposta comercial e/ou cadastrados na Plataforma Eletrônica 
serão considerados de uso contínuo da empresa, não cabendo alegação de desconhecimento das comunicações 
a eles comprovadamente enviadas. 

13. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO
13.1. Informações ou esclarecimentos sobre esta licitação, serão prestados nos horários normais de 
expediente: das 08:00 as 12:00 horas. 
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13.2. Qualquer pessoa - cidadão ou licitante - é parte legítima para impugnar o Edital deste certame por 
irregularidade ou para solicitar esclarecimento sobre os seus termos, devendo encaminhar o respectivo pedido, 
dirigido à Comissão, até 03 (três) dias úteis antes da data de abertura da sessão pública, por meio eletrônico, 
exclusivamente, da seguinte forma: 
13.2.1. No endereço: www.portaldecompraspublicas.com.br. 

13.3. A Comissão responderá aos pedidos de esclarecimentos ou impugnação no prazo de até três dias úteis, 
contado da data de seu recebimento, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame, e poderá 
requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração deste Edital e dos seus anexos. 
13.4. A impugnação não possui efeito suspensivo, sendo a sua concessão medida excepcional que deverá ser 
motivada pela Comissão, nos autos do processo de licitação. 
13.5. Acolhida a impugnação contra o Edital, será definida e publicada nova data para realização do certame, 
observados os prazos fixados na norma vigente. 
13.6. As respostas aos pedidos de esclarecimentos e impugnações serão divulgadas em sítio eletrônico oficial 
do ORC e no sistema, dentro do prazo estabelecido no item 2.3, e vincularão os participantes e a Administração. 

14. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA.
14.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

15. DO PAGAMENTO.
15.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

16. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
16.1. Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico. 
16.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame 
na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 
horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Agente de 
Contratação/Comissão. 
16.3. Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 
Brasília - DF. 
16.4. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
16.5. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a 
finalidade e a segurança da contratação.  
16.6. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração 
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do 
processo licitatório. 
16.7. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-
se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 
16.8. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde 
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 
16.9. Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem 
o processo, prevalecerá as deste Edital.
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16.10. O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas 
(PNCP) e endereço eletrônico www.portaldecompraspublicas.com.br. 
16.11. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 
16.11.1. ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 24 
16.11.2. ANEXO II – JULGAMENTO DAS PROPOSTAS TÉCNICA E DE PREÇOS 31 
16.11.3. ANEXO III - MINUTA DA PROPOSTA TÉCNICA 38 
16.11.4. ANEXO IV - MINUTA DA PROPOSTA FINANCEIRA 39 
16.11.5. ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO - de não empregar menor 41 
16.11.6. ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO - QUE A PROPOSTA COMPREENDE A 

INTEGRALIDADE DOS CUSTOS 42 
16.11.7. ANEXO VII - MINUTA DO CONTRATO 43 
16.11.8. ANEXO VIII - MODELOS DE DECLARAÇÕES 49 

Riachão do Bacamarte - PB, 26 de Junho de 2025 
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ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO DA LICITAÇÃO
1.1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OU INSTITUIÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO
ESPECIALIZADO NA COORDENAÇÃO, ORGANIZAÇÃO, PLANEJAMENTO E EXECUÇÃO DE
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS PARA CARGOS PÚBLICOS NO
MUNICÍPIO DE RIACHÃO DO BACAMARTE – PB, CONFORME DESCRIÇÃO, QUANTITATIVOS E
ESPECIFICAÇÕES CONTIDAS NO ANEXO IX DO PRESENTE EDITAL.
1.2 Estão abaixo relacionados, os cargos, escolaridade/Pré-requisitos, quantidades de vagas e tipos de
provas do Concurso Público do Município de Riachão do Bacamarte/PB.

LISTA DE CARGOS E VAGAS: 

CARGO VAGAS A SEREM OFERECIDAS 

AGENTE ADMINISTRATIVO 5 
AGENTE SANITÁRIO 1 
ASSISTENTE SOCIAL 1 

AUX. DE CONSULTÓRIO DENTÁRIO 1 
AUX. DE FARMÁCIA 1 
EDUCADOR FÍSICO 1 

ENFERMEIRO 1 
FARMACÊUTICO 1 

FISCAL DE TRIBUTOS 1 
FISIOTERAPEUTA 1 

FONOAUDIÓLOGO 1 
GESTOR AMBIENTAL 1 

MÉDICO 1 
MERENDEIRA 2 
MOTORISTA D 3 

NUTRICIONISTA 1 
ODONTÓLOGO 1 

OPERADOR DE RETROESCAVADEIRA 1 
OPERADOR DE PATROL 1 

PORTEIRO 1 
PROFESSOR DE ARTES 1 

PROFESSOR DE CIÊNCIAS 1 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I (ANOS INICIAIS) 5 

PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I (ENSINO INFANTIL) 10 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO FÍSICA 1 
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PROFESSOR DE ENSINO RELIGIOSO 1 
PROFESSOR DE GEOGRAFIA 1 

PROFESSOR DE HISTÓRIA 1 
PROFESSOR DE INGLÊS 1 

PROFESSOR DE LINGUA PORTUGUESA 1 
PROFESSOR DE MATEMÁTICA 1 

PSICÓLOGO 1 
PSICOPEDAGOGO 1 

TÉCNICO DE ENFERMAGEM 1 
TOTAL DE VAGAS 54 

2. DA JUSTIFICATIVA
2.1. A presente contratação objetiva ao provimento de cargos públicos, à Prefeitura Municipal de Riachão
do Bacamarte – PB, conforme cargos distribuídos no item anterior, atendendo assim as necessidades desta
Administração.
2.2. O concurso público é o processo seletivo mais democrático para viabilizar o acesso a uma carreira
profissional na esfera da Administração Pública. A Constituição Federal, com a imposição da obrigatoriedade
da investidura em cargo e emprego público ser realizada mediante a realização de concurso público, de provas
e/ou de provas e títulos, geraram transformações significativas na sociedade, com destaque para a qualificação
do serviço público, o crescimento progressivo da demanda por cargos e empregos públicos e a difusão do ramo
empresarial especializado na realização e preparação para o certame, tais como instituições organizadoras,
cursos preparatórios, meios de comunicação, livrarias e editoras.

3. AVALIAÇÃO DE CUSTO
3.1. Atendendo ao disposto da legislação vigente, a Prefeitura de Riachão do Bacamarte/PB, procedeu à
consulta para verificação dos preços e estimativas dos custos, junto a empresas no ramo pertinente, bem como
os preços praticados no mercado para atividades similares, para se ter a base do custo para a contratação do
objeto em tela, guardado suas características e particularidades, sendo a seguinte:
MÉDIA DE INSCRITOS POR VAGA OFERTADA EM CONCURSOS NA REGIÃO

MUNICÍPIO INSCRITOS 
VAGAS 

OFERTADAS 

MÉDIA DE 
INSCRITOS POR 

VAGA 
Alagoa Nova 9.589 115 83,38 
Boqueirão 7.500 186 40,32 
Lagoa Seca 10.035 131 76,60 
Salgado de São Félix 2.167 92 23,55 

MÉDIA DE INSCRIÇÕES POR VAGA OFERTADA 55,90 
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MUNICÍPIO 
MÉDIA DE 

INSCRITOS POR 
VAGA 

VAGAS 
OFERTADAS 

ESTIMATIVA 
DE INSCRITOS 

Riachão do Bacamarte 55,9 52 2.906 
*A estimativa de inscrições levou em consideração a previsão de candidatos inscritos, com base em uma
pesquisa realizada a partir de dados de concursos realizados anteriormente na região.

**O valor unitário por inscrição, se deu na mediana dos níveis de escolaridade, conforme pesquisa de preços 
feita perante empresas do ramo de atividade, sendo os seguintes: 

NÍVEL EXIGIDO FUNVAPI FACET APICE UEPB 
FUNDAMENTAL 60,00 85,00 85,00 75,00 
MÉDIO 75,000 95,00 95,00 95,00 
SUPERIOR 105,00 115,00 105,00 115,00 
VALOR MÉDIO APURADO 80,00 98,33 95,00 95,00 

*** A estimativa da média foi calculada com base nos valores levantados, sendo estes: 80,00; 98,33; 
95,00; e 95,00. A soma dos valores é de 368,33 e, ao dividir este total por 4, obtém-se a média de 92,08. 

*Pesquisa de valor médio de inscrições de Bancas de Concurso Público.

FUNVAPI: https://www.funvapi.com.br/ 
FACET: https://facetconcursos.com.br/concursos/ 
APICE: https://apiceconsultoria.com/  
UEPB: https://suap.uepb.edu.br 

ESTIMATIVA DE PREÇO DO CONCURSO COM BASE EM VAGAS OFERTADAS 

4. DA ESPECIFICAÇÃO DO OBJETO DA LICITAÇÃO (CONCURSO)

ITEM DESCRIÇÃO UND 

ESTIMATIVA DE 
INSCRIÇÕES 

(A) 

VALOR MÉDIO 
POR INSCRIÇÃO 

(B) 

VALOR TOTAL 
ESTIMADO DO 

CONCURSO 
(A) X (B)

01 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OU 
INSTITUIÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇO ESPECIALIZADO NA 
COORDENAÇÃO, ORGANIZAÇÃO, 
PLANEJAMENTO E EXECUÇÃO DE 
CONCURSO PÚBLICO PARA 
PROVIMENTO DE VAGAS PARA 
CARGOS PÚBLICOS NO MUNICÍPIO 
DE RIACHÃO DO BACAMARTE – PB 

INSCRIÇÕES 2.906 R$92,08 R$192.999,68 
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4.1. O concurso a ser realizado deverá ser composto de prova objetiva, prova de títulos e prova prática. 
Contudo, a Administração se reserva ao direito de ampliar o número de fases no Edital que regulará o concurso 
em si. 
4.2. O Edital do concurso em si será confeccionado pela empresa contratada, em parceria, porém, sob 
coordenação, fiscalização e direcionamento da Comissão do Concurso, representando a Administração. Os 
critérios de atribuição de peso das provas, se a Administração adicionará outras fases ao concurso sob sua 
responsabilidade, assim como demais critérios do Edital serão decididos entre Comissão e empresa contratada. 
4.3. A licitante será remunerada exclusivamente em função das inscrições cobradas aos candidatos 
participantes, até o valor total do contrato. 
4.4. O prazo entre assinatura do contrato e encerramento do processo de seleção deve ser de 180 (cento 
e oitenta) dias, porém, as obrigações da empresa contratada perdurarão até a finalização de todos os atos 
pertinentes ao concurso, excluindo-se aqueles que claramente ficarem sob a responsabilidade da Administração. 
4.5. A licitação poderá ser realizada por meio dos tipos melhor técnica ou técnica e preço. Numa ou 
noutra, a Comissão de Contratação deve levar em consideração o valor cobrado na inscrição. Na primeira, 
negociando os valores com os melhores colocados tecnicamente; na segunda, levando em consideração a 
inscrição enquanto critério para seleção da proposta vencedora. Isso com vistas de possibilitar amplo acesso dos 
candidatos. No caso do tipo de licitação por técnica e preço, a técnica deve ter peso de 70% e o preço 30%. 
4.6. A nota final será calculada através do somatório das notas de proposta técnica e da proposta de preço, 

sendo a nota da proposta técnica com peso de 70% (Setenta por cento) e a nota da proposta de preço 
com peso de 30% (Trinta por cento), totalizando um percentual de 100% (cem por cento), conforme o 
§ 2º, Art. 36 da Lei 14.133/2021:

“No julgamento por técnica e preço, deverão ser avaliadas e ponderadas as propostas técnicas 
e, em seguida, as propostas de preço apresentadas pelos licitantes, na proporção máxima de 
70% (setenta por cento) de valoração para a proposta técnica.” 

5. DAS OBRIGAÇÕES DA EMPRESA CONTRATADA
5.1. Apresentação à Comissão de Concurso de cronograma das atividades a serem desenvolvidas, relativas 
à estruturação e à organização do concurso; 
5.2. Elaboração do edital regulador do concurso, em conformidade com as determinações da Comissão do 
Concurso, submetendo-o à aprovação desta; 
5.3. Elaboração de modelo de todos os demais editais necessários, tais como homologação das inscrições, 
divulgação de resultado das provas, julgamento de recursos, convocação para provas, homologação do resultado 
final e classificação dos candidatos; 
5.4. Desenvolvimento de um manual do candidato, contendo um resumo das principais informações do 
concurso, a ser disponibilizado eletronicamente de forma gratuita a qualquer interessado; 
5.5. Prestar informações aos candidatos em sua sede, por e-mail e/ou por telefone, em todas as fases do 
concurso público; 
5.6. Manter um website na internet, enquanto durar a validade do concurso, no qual contenha todas as suas 
informações e possibilite o envio de dúvidas, impugnações e recursos, sem prejuízo da possibilidade do 
candidato apresentar impugnações e recursos também por meio físico; 
5.7. Divulgação ampla do concurso nos meios de comunicação (jornais de grande circulação, rádio, internet) 
e do dia e locais de realização das provas; 
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5.8. Realização de Inscrições via Internet, através de site próprio, com disponibilidade de ficha de inscrição 
on-line e geração de boleto bancário para pagamento na rede bancária; 
5.9. As provas deverão ser acondicionadas em sacos lacrados e indevassáveis e deverão ser entregues no dia 
e horário estipulado para a aplicação das mesmas, nas salas determinadas para tal, os quais serão abertos na 
presença dos fiscais e dos candidatos; 
5.10. Elaboração do layout e impressão dos cartões-resposta, para correção por sistema de leitura ótica; 
5.11. Transporte e entrega das provas nos respectivos locais de aplicação sem ônus para a CONTRATANTE; 
5.12. Elaboração de atas e listas de presença em todas as fases do certame; 
5.13. Aplicação das provas, designando comissão examinadora; 
5.14. Atendimento especializado aos portadores de deficiência de acordo com as especificidades dos casos 
apresentados (motora, auditiva, visual); 
5.15. Fornecimento do gabarito oficial após a data das provas; 
5.16. Correção das provas por sistema de LEITURA ÓTICA; 
5.17. Realização de desempate de notas, em conformidade com o previsto no edital do Concurso Público, 
elaborando edital de convocação para sorteio público e ata correspondente; 
5.18. Exame e julgamento de eventuais recursos relativos às provas, com emissão de parecer individualizado; 
5.19. Cadastramento geral dos inscritos e aplicação da prova; 
5.20. Impressão e fornecimentos dos cartões de inscrições dos candidatos, inclusive pela internet; 
5.21. Apreciação de todas as inscrições e elaboração de edital de homologação das mesmas; 
5.22. Montagem do banco de dados dos candidatos, contendo as informações prestadas pelos mesmos, na 
ficha de inscrição, bem como seu fornecimento à CONTRATANTE, em meio magnético, quando da conclusão 
do processo; 
5.23. Elaboração, composição, revisão técnica e ortográfica, impressão e acondicionamento das provas, isto 
em envelopes lacrados e invioláveis, por sala e local de realização, de acordo com o edital, em quantidade 
suficiente para atender a todos os candidatos inscritos e reservas; 
5.24. Divulgação do conteúdo programático e da bibliografia utilizada na elaboração das provas, submetendo-
a à aprovação da comissão; 
5.25. Responsabilizar-se pelo sigilo de todas as informações pertinentes ao concurso, que deverão ser 
processadas em ambiente próprio e adequado; 
5.26. Disponibilizar condições especiais para os candidatos portadores de deficiência, gestantes, lactantes e 
de outros candidatos que as necessitam; 
5.27. Exigir como forma de identificação pessoal a apresentação de documento pessoal original ou fazê-la por 
meio de coleta de impressão digital; 
5.28. Utilizar detectores de metal e detectores de meios de comunicação eletrônica ou por rádio, a fim de 
garantir a segurança dos candidatos e a lisura do certame; 
5.29. Convocação, seleção, treinamento e pagamento dos coordenadores, dos fiscais e do pessoal de apoio, 
para o dia da prova, os quais deverão ter escolaridade mínima o ensino médio; 
5.30. Providenciar locais para realização das provas, com cadeiras e ambiente climático confortáveis, com o 
máximo de 40 (quarenta) candidatos por sala, bem como pessoal de apoio; 
5.31. Provimento de cada sala de realização de prova com, no mínimo, 02 (dois) fiscais; 
5.32. Organização das providências atinente a: transporte de pessoal e do material a ser utilizado por ocasião 
da prova; segurança; primeiros socorros; comunicação entre os locais onde as provas serão realizadas e com a 
Comissão do Concurso; 
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5.33. Confecção e fornecimento dos Manuais do Coordenador e do Fiscal e formulários para Registro de 
Ocorrências; 
5.34. Providenciar, previamente, limpeza dos locais de prova; 
5.35. Fornecer para os candidatos envelope para acondicionar seus pertences durante a realização da prova, o 
qual deverá ser inviolável e possibilitar a anotação do nome do candidato no lado externo; 
5.36. Fornecimento de todo material necessário para aplicação das provas, folhas de assinatura, folhas de 
respostas e material de sinalização; 
5.37. Correção das provas objetivas por meio eletrônico; 
5.38. Recebimento, análise e julgamento de recursos e impugnação, com apoio de equipe especializada; 
5.39. Análise de quaisquer outros recursos administrativos e judiciais e elaboração das respectivas respostas; 
5.40. Manter assistência jurídica, inclusive para eventuais ações judiciais; 
5.41. Fornecimento de listagens dos aprovados por ordem alfabética, por ordem de classificação e por número 
de inscrição, inclusive pela internet. Devendo ser previamente encaminhada para a Comissão do Concurso para 
publicação em Diário Oficial do Município; 
5.42. Fornecimento de relatório final, contendo, em meio magnético (pen-drive) todos os dados de cadastro, 
inclusive endereço completo, e o resultado final do concurso listado por classificação, por cargo e listado por 
ordem alfabética, por cargo, assim como todos os processos referente a impugnação e recursos, até 15 (quinze) 
dias após a realização das provas; 
5.43. Pagamento de todas as despesas, impostos e obrigações sociais, tributárias e previdenciárias decorrentes 
do contrato; 
5.44. Arquivamento e guarda de todo material, que ficará à disposição para eventuais fiscalizações, pelo prazo 
mínimo de 05 (cinco) anos, contados a partir da publicação dos resultados, com remessa de cópias para a 
Prefeitura ao final do processo de seleção; 

6. Das Obrigações do Contratante
6.1. Efetuar o pagamento relativo ao objeto contratado efetivamente realizado, de acordo com as cláusulas 
do respectivo contrato ou outros instrumentos hábeis. 
6.2. Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da presente 
contratação, nos termos do correspondente instrumento de ajuste. 
6.3. Fornecer toda legislação municipal pertinente à matéria; 
6.4. Efetuar todas as publicações legais relativas ao Concurso Público; 
6.5. Providenciar local, equipamento (microcomputador ligado à rede Internet) e pessoal para atendimento 
a candidatos durante o período de inscrições; 
6.6. Designar Comissão de Fiscalização; 
6.7. Estabelecer convênio de cobrança, com instituição financeira, para crédito do valor correspondente à 
taxa de inscrição; 
6.8. Receber eventuais recursos administrativos e encaminhar à proponente para julgamento; 
6.9. Receber Títulos dos candidatos aprovados na Prova Objetiva, para o cargo de Professor 
6.10. Realização de eventual ato de identificação de provas, se necessário e Sorteio Público, se este tiver que 
se dar de forma presencial. 
6.11. Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou 
serviços, exercendo a mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas 
responsabilidades pactuadas e preceitos legais. 
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6.12. Outras obrigações estabelecidas e relacionadas na Minuta do Contrato. 

7. Do Prazo de Prestação dos Serviços:
7.1. O prazo para prestação dos serviços será de 180 (cento e oitenta) dias, a partir da assinatura do termo 
contratual e poderá ser prorrogado mediante termo aditivo, de conformidade com o art. 57, Inciso II da Lei de 
Licitações e Contratos. 

8. Metodologia de Julgamento:
8.1. O critério de aceitação das propostas será do tipo MENOR TÉCNICA E PREÇO, de acordo com as 
especificações do objeto acima relacionado. 

9. Do Pagamento
9.1 O pagamento estará condicionado ao cronograma físico-financeiro de execução do serviço, devendo a
Contratada apresentar a cada período de execução a nota fiscal/fatura relativa à prestação do serviço, emitidas e
entregues na Prefeitura Municipal de Riachão do Bacamarte/PB, para fins de liquidação e pagamento,
acompanhada, quando solicitado pelo CONTRATANTE, das seguintes comprovações:

I. regularidade junto ao INSS-CND;
II. regularidade junto ao FGTS-CRF;

9.2 Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA na pendência de qualquer uma das situações abaixo 
especificadas, sem que isso gere direito a alteração de preços ou compensação financeira: 

a) atestação de conformidade da execução dos serviços;

9.3 O pagamento devido ao adjudicatário será efetuado, mediante a apresentação da respectiva Nota Fiscal, 
Fatura ou Duplicata, 30% (trinta por cento) em até 05 (cinco) dias úteis após homologação das inscrições; 40% 
(quarenta por cento) em até 05 (cinco) dias úteis após a realização da Prova Objetiva e 30% (trinta por cento) 
em até 05 (cinco) dias úteis após a remessa do resultado final. 
9.4 Não haverá pagamento adicional, além do recolhido como taxa de inscrição pela licitante vencedora, 
devendo inclusive a licitante vencedora arcar com o não pagamento das inscrições dos candidatos 
advindos das isenções previstas neste edital. 
9.5 Os recursos decorrentes da arrecadação deverão ser movimentados em conta corrente aberta exclusivamente 
para esta finalidade 
9.6 A Nota Fiscal correspondente deverá ser entregue, pela Contratada, diretamente ao Gestor do Contrato, que 
somente atestará a execução dos serviços e liberará a referida Nota Fiscal para pagamento, quando cumpridas, 
pela licitante vencedora, todas as condições pactuadas; 
9.7 Havendo erro na Nota Fiscal ou circunstâncias que impeçam a liquidação da despesa, aquela será devolvida 
e o pagamento ficará pendente até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo 
para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou representação do documento fiscal não 
acarretando ônus para a Administração; 
9.8 A critério da Administração, poderão ser descontados dos pagamentos devidos os valores para cobrir 
possíveis despesas com multas, indenizações a terceiros, seguros ou outras de responsabilidade da Contratada; 

10. Da Vigência
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10.1. O prazo de vigência do contrato é de 210 (duzentos e dez) dias e iniciada a partir da data de sua 
assinatura, com eficácia após a publicação do seu extrato na Imprensa Oficial tendo início e vencimento em dias 
de expediente, devendo-se excluir o primeiro e incluir o último 

ANEXO II – JULGAMENTO DAS PROPOSTAS TÉCNICA E DE PREÇOS 

1. JULGAMENTO DAS PROPOSTAS TÉCNICA E DE PREÇOS

1.1 As propostas técnicas serão julgadas tendo por base os seguintes critérios:

1.1.1. EXPERIÊNCIA DO RESPONSÁVEL TÉCNICO – Para comprovação da experiência do 
responsável técnico, deverão ser encaminhados os seguintes documentos: 

a) Atestados de capacidade técnica em nome do responsável técnico, deverão ser devidamente registrados
junto do conselho regional competente do licitante, limitado a 05 (cinco) atestados por item, conforme
tabela do item 2.1 deste anexo.

b) Currículos lattes do responsável técnico.
c) Cópia autenticada da anotação da carteira de trabalho ou Ficha de Registro de Empregado quando este

não fizer parte do Contrato Social da empresa proponente ou contrato de prestação de serviços dos
mesmos com a empresa proponente, comprovando o vínculo de trabalho.

d) O(s) atestado(s) de capacidade técnica, em nome do responsável técnico, fornecido(s) por pessoa
jurídica de direito público ou privado deverão estar acompanhado(s) do(s) registro(s) na(s) entidade(s)
profissional(is) competente(s), dentro do prazo de validade, conforme estipulado na Resolução nº 621,
de 29 de novembro de 2022, que dispõe no art. 8º sobre a certidão individual de RCA, e ainda, no art.
8º, §1º sobre o prazo de validade da respectiva certidão.

1.1.2. EQUIPE TÉCNICA: 

a) Relação Nominal dos docentes que compõem    a    equipe técnica, com seus respectivos currículos lattes,
pontuados conforme tabela do item 2.2 deste anexo.

b) Comprovante de situação cadastral no cadastro de pessoa física, de cada um dos docentes e contrato que
comprove o vínculo profissional anterior ou já existente com a empresa, devidamente preenchido com
dados   pessoais, incluindo RG e CPF.

c) Cópia de seu título graduação ou pós-graduação, devidamente autenticados em cartório  oficial. 

1.1.3. EXPERIÊNCIA DA EMPRESA (NÚMERO DE PARTICIPANTES) 
a) Comprovação de experiência em planejamento, organização e realização de concurso e/ou processo

seletivo com relação ao número de participantes realizados através de atestados fornecidos por pessoas
jurídicas de direito público ou privado, limitado até 01 (um) atestado por item, conforme tabela do item
2.3 deste anexo.

1.1.3.1. Após o exame das propostas técnicas e divulgação dos resultados, a Comissão de Licitação procederá à 
abertura das propostas de preços apenas dos licitantes que tenham atingido a valorização mínima estabelecida 
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para cada um dos itens relativos à Experiência do responsável técnico (1.1.1), Equipe técnica (1.1.2) e 
Experiência da empresa (1.1.3) conforme definido neste anexo.  

2. DOS CRITÉRIOS OBJETIVOS PARA JULGAMENTO DA PROPOSTA TÉCNICA: Somente
as empresas que passarem pela fase de Habilitação serão consideradas aptas à fase de julgamento das Propostas
Técnicas. Apenas os licitantes que tenham atingido a pontuação mínima estabelecida para cada um dos itens
relativos à Experiência do responsável técnico, Equipe técnica e Experiência da empresa, poderão prosseguir
para a fase de Proposta Comercial. Para efeito de classificação, serão somados os pontos obtidos em cada item,
atribuindo-se assim a nota técnica classificatória de cada empresa.

2.1 A pontuação relativa à EXPERIÊNCIA DO RESPONSÁVEL TÉCNICO conforme subitem 1.1.1, será 
atribuída de acordo com os seguintes critérios, limitado a 150 (cento e cinquenta) pontos: 
Serão pontuados os atestados de capacidade técnica que comprovem a atuação dos profissionais em processos 
de recrutamento e seleção, bem como em provas práticas, considerando o somatório dos pontos de cada atestado 
conforme a tabela abaixo: 

2.2 A pontuação das qualificações complementares da Equipe Técnica será atribuída considerando-se somatório 
de pontos de cada integrante da equipe, de acordo com os quesitos da tabela a seguir: 

TÍTULOS PONTUAÇÃO 

Graduado 01 ponto 

Especialista 02 pontos 
Mestre 03 pontos 

DESCRIÇÃO PONTUAÇÃO 
Responsável Técnico com experiência em concurso e 
processo seletivo, respaldado por atestado de capacidade 
técnica emitido em seu nome, fornecida por pessoa 
jurídica, seja de direito público ou privado. Devendo os 
atestados de capacidade técnica estarem devidamente 
registrados junto ao conselho regional competente da 
licitante.  

Serão atribuídos 15 (quinze) pontos por atestado, com 
o limite máximo de 05 (cinco), totalizando uma
pontuação máxima de 75 pontos.

Responsável Técnico com experiência em provas 
práticas, respaldado por atestado de capacidade técnica 
emitido em seu nome, fornecida por pessoa jurídica, seja 
de direito público ou privado. Devendo os atestados de 
capacidade técnica estarem devidamente registrados 
junto ao conselho regional competente da licitante.  

Serão atribuídos 15 (quinze) pontos por atestado, com 
o limite máximo de 05 (cinco), totalizando uma
pontuação máxima de 75 pontos.

PONTUAÇÃO MÁXIMA 150 PONTOS 
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Doutor 04 pontos 
Pós-Doutor 05 pontos 

Observações: 
- Máximo de 50 (cinquenta) profissionais diferentes.
- Totalizando uma pontuação máxima de 250 pontos.

Observação: A lista nominal dos docentes que integram a equipe técnica deve ser acompanhada de seus 
respectivos currículos Lattes, comprovante de situação cadastral no CPF e contrato que comprove o vínculo 
profissional anterior ou vigente com a empresa. O contrato deverá ser devidamente preenchido com dados 
pessoais, incluindo RG e CPF, além de uma cópia autenticada em cartório de diploma de graduação ou pós-
graduação. 

2.3 A pontuação relativa à EXPERIÊNCIA DA EMPRESA (NÚMERO DE PARTICIPANTES), conforme 
subitem 1.1.3, será atribuída de acordo com os seguintes critérios, limitados a 100 (cem) pontos: 

2.1 CRITÉRIOS DE AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS TÉCNICAS E DE PREÇOS: 

2.1.1 As propostas serão classificadas de acordo com a média ponderada dos índices técnicos 
considerados classificados e a nota atribuídas as propostas de preços. 

2.1.2 A pontuação total da proposta técnica será obtida através do somatório dos pontos obtidos nos itens 
2.1, 2.2.e 2.3 deste edital, mediante aplicação da seguinte fórmula: 

Cálculo da Pontuação Técnica (PT): 
PT = (Pitem 2.1) + (Pitem 2.2) + (Pitem 2.3) 

Onde: 
PT – Pontuação Total; 
Pitem 2.1 = total de pontos obtidos no tópico do item 2.1.2 deste edital. 

DESCRIÇÃO NÚMERO DE CANDIDATOS QUANTIDADE DE 
PONTOS POR 
ATESTADO  

PONTUAÇÃO MÁXIMA 

ATESTADO DE 
CAPACIDADE 
TÉCNICA EM 
CONCURSO 

PÚBLICO OU 
PROCESSO 

SELETIVO PARA 
CARGOS PÚBLICOS 

Até 1.000 candidatos 10 pontos 10 pontos 

De 1.001 a 2.000 candidatos 20 pontos 20 pontos 

De 2.001 a 3.000 candidatos 30 pontos 30 pontos 

Superior a 3.001 candidatos 40 pontos 40 pontos 

PONTUAÇÃO MÁXIMA 100 pontos 
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Pitem 2.2 = total de pontos obtidos no tópico do item 2.2. deste edital. 
Pitem 2.3 = total de pontos obtidos no tópico do item 2.3. deste edital. 

2.1.3 Depois de calculada a pontuação total (PT) de todas as propostas apresentadas pelas licitantes 
habilitadas será selecionada a pontuação técnica máxima (Ptmáx) dentre as referidas licitantes, para 
fins de cálculo o índice técnico (IT). O índice técnico (IT) será obtido mediante a divisão da 
pontuação técnica da proposta em exame (PTi), obtida conforme os critérios constantes do item 
2.1.2. pela maior pontuação técnica dentre todas as propostas técnicas julgadas, de acordo com a 
seguinte fórmula: 

IT: = PTi/Ptmáx x 100 

Onde: 

IT = Índice Técnico 
PTi = Pontuação Técnica da proposta em exame 
Ptmáx = Maior pontuação obtida entre as licitantes. 

2.1.4 Após aferição do Índice Técnico serão calculadas as notas das propostas de preços das licitantes 
consideradas classificadas quanto ao aspecto técnico, tomando por base a seguinte fórmula: 

NP = 100 x MPP/PP 

Onde: 

NP = Nota atribuída à proposta de preços de cada licitante. 
MPP = Menor preço proposto dentre as propostas classificadas. 
PP = Preço proposto pela licitante. 

2.1.5 A proposta vencedora será aquela que apresentar a maior nota final (NF), através da aplicação da 
fórmula abaixo transcrita: 

NF = (ITi x 0,7) + (NP x 0,3) 

Onde: 

NF = Nota Final; 
ITi = Índice Técnico obtido na proposta técnica do licitante; 
NP = Nota atribuída à proposta de preço do licitante. 

2.1.5.1 A classificação dos proponentes far-se-á em ordem decrescente dos valores das notas finais, sendo 
declara vencedora a licitante que atingir a maior nota final. 

2.1.5.2 Na participação de única empresa na licitação, a mesma deverá ter no mínimo 50% (cinquenta por 
cento) do somatório total de pontos. 
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3. FASE DE CLASSIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS

3.1 Somente a licitante cuja proposta técnica seja considerada completa e em conformidade com as
exigências do Edital poderá ter seu envelope “3” aberto e sua proposta de preços julgada. Serão eliminadas as
propostas de preços que:

a) Estiverem incompletas, isto é, não contiverem informações suficientemente claras de forma a permitir
a perfeita identificação quantitativa e qualitativa dos serviços licitados;

b) contiverem qualquer limitação ou condição divergente do edital;
c) apresentarem preços superiores aos estabelecidos no edital;
d) apresentarem prazos superiores aos estabelecidos no edital;
e) propostas que apresentarem, (com as eventuais correções procedidas pela Comissão de Licitação,

conforme observação a seguir), um valor total maior do que o valor máximo orçado pelo Município de
Riachão do Bacamarte/PB.

OBSERVAÇÕES: 
I - Nos casos em que a Comissão de Licitação constate a existência de erros numéricos nas propostas, serão 
procedidas as correções necessárias para apuração dos preços globais, obedecidas as seguintes disposições: 
I.1 - havendo divergência entre o valor global registrado sob forma numérica e o valor apresentado por extenso,
prevalecerá este último;
I.2 - havendo cotação de preços unitários com mais de duas casas decimais, a Comissão de Licitação
desprezará os mesmos, mantendo-se com 02 (duas) casas decimais.
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ANEXO III - MINUTA DA PROPOSTA TÉCNICA 
(No papel timbrado da empresa) 

********************************************************************************* 

À Comissão de Contratação 
Prefeitura Municipal de Riachão do Bacamarte – PB. 
Concorrência Eletrônica nº. ******* 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OU INSTITUIÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
ESPECIALIZADO NA COORDENAÇÃO, ORGANIZAÇÃO, PLANEJAMENTO E EXECUÇÃO DE 
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS PARA CARGOS PÚBLICOS NO MUNICÍPIO 
DE RIACHÃO DO BACAMARTE – PB 

Prezados: 
Apresentamos a Vossa Senhoria a nossa proposta técnica devidamente detalhada para 

prestação de serviço especializado na coordenação, organização, planejamento e execução de concurso público 
para provimento de vagas para cargos públicos no Município de Riachão do Bacamarte – PB, conforme abaixo 
especificado. 

2.1. EXPERIÊNCIA DO RESPONSÁVEL TÉCNICO: 

ITEM NOME DO RESPONSÁVEL 
TÉCNICO   

QUANTIDADE PONTUAÇÃO 

1. 

2. 

PONTUAÇÃO TOTAL 

2.2. EQUIPE TÉCNICA: 

ITEM NOME DOS PROFISSIONAIS CERTIFICADO PONTUAÇÃO 
1. GRADUADO 01 
2. GRADUADO 01 
3. GRADUADO 01 
4. GRADUADO 01 
5. GRADUADO 01 

PONTUAÇÃO TOTAL 

ITEM NOME DOS PROFISSIONAIS CERTIFICADO PONTUAÇÃO 
1. ESPECIALISTAS 02 
2. ESPECIALISTAS 02 
3. ESPECIALISTAS 02 
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4. ESPECIALISTAS 02 
5. ESPECIALISTAS 02 

PONTUAÇÃO TOTAL 

ITEM NOME DOS PROFISSIONAIS CERTIFICADO PONTUAÇÃO 
1. MESTRES 03 
2. MESTRES 03 
3. MESTRES 03 
4. MESTRES 03 
5. MESTRES 03 

PONTUAÇÃO TOTAL 

ITEM NOME DOS PROFISSIONAIS CERTIFICADO PONTUAÇÃO 
1. DOUTOR 04 
2. DOUTOR 04 
3. DOUTOR 04 
4. DOUTOR 04 
5. DOUTOR 04 

PONTUAÇÃO TOTAL 

ITEM NOME DOS PROFISSIONAIS CERTIFICADO PONTUAÇÃO 
1. PÓS-DOUTOR 05 
2. PÓS-DOUTOR 05 
3. PÓS-DOUTOR 05 
4. PÓS-DOUTOR 05 
5. PÓS-DOUTOR 05 

PONTUAÇÃO TOTAL 

2.3 EXPERIÊNCIA DA EMPRESA (NÚMERO DE INSCRITOS) 

DESCRIÇÃO NÚMERO DE CANDIDATOS QUANTIDADE DE 
PONTOS POR ATESTADO 

PONTUAÇÃO 
MÁXIMA  

ATESTADO DE 
CAPACIDADE 
TÉCNICA EM 
CONCURSO 

PÚBLICO OU 
PROCESSO 

SELETIVO PARA 
CARGOS PÚBLICOS 

Até 1.000 candidatos 10 pontos 

De 1.001 a 2.000 candidatos 20 pontos 

De 2.001 a 3.000 candidatos 30 pontos 

Superior a 3.001 candidatos 40 pontos 

PONTUAÇÃO TOTAL 
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Local e Data. 

NOME/ASSINATURA/CARGO 
Representante legal do proponente. 
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ANEXO IV - MINUTA DA PROPOSTA FINANCEIRA 
(No papel timbrado da empresa) 

********************************************************************************* 

À Comissão de Contratação 
Prefeitura Municipal de Riachão do Bacamarte – PB. 
Concorrência Eletrônica nº. *********** 
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OU INSTITUIÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
ESPECIALIZADO NA COORDENAÇÃO, ORGANIZAÇÃO, PLANEJAMENTO E EXECUÇÃO DE 
CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO DE VAGAS PARA CARGOS PÚBLICOS NO 
MUNICÍPIO DE RIACHÃO DO BACAMARTE – PB 

Prezados: 

Apresentamos a Vossa Senhoria a nossa proposta financeira devidamente detalhada para 
prestação de serviço especializado na coordenação, organização, planejamento e execução de concurso público 
para provimento de vagas para cargos públicos no Município de Riachão do Bacamarte – PB, conforme abaixo 
especificado. 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT.* 

VALOR 
UNITÁRIO 

POR 
INSCRIÇÃO 

(MEDIANA)** 

V. TOTAL DAS
INSCRIÇÕES 
PREVISTAS 

(QUANTIDADE X 
VALOR DA 

INSCRIÇÃO) – 
ESTIMATIVA 

01 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
OU INSTITUIÇÃO PARA 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇO 
ESPECIALIZADO NA 
COORDENAÇÃO, 
ORGANIZAÇÃO, 
PLANEJAMENTO E 
EXECUÇÃO DE CONCURSO 
PÚBLICO PARA PROVIMENTO 
DE VAGAS PARA CARGOS 
PÚBLICOS NO MUNICÍPIO DE 
RIACHÃO DO BACAMARTE – 
PB 

INSCRIÇÕES 2.906 R$ R$ 

ITEM ESCOLARIDADE VALOR MÁXIMO DA TAXA DE 
INSCRIÇÃO 

T1 Nível Fundamental 
T2 Nível Médio 
T3 Nível Superior 
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PREÇO GLOBAL = (T1+T2+T3 /3) X 2.906 

Declaramos que já estão inclusas todas as despesas necessárias à perfeita realização dos serviços, 
inclusive todas as despesas com encargos sociais, tributos, descontos, emolumentos, impostos, publicações, 
emissão de boletos, impressões gráficas, transporte, locais para realização das provas e apresentação dos títulos, 
seguros, ambiente de Internet (site), despesas diretas e indiretas em geral, uniformes, insumos, materiais e 
demais condições do objeto da licitação que sejam devidas em decorrência, direta e indireta, do contrato que 
será firmado, inclusive lucro. Os preços apresentados são irreajustáveis. 

Prazo de Validade de nossa proposta é de ___ (_____) dias corridos, contados da data abertura da 
licitação. 

Declaramos que estamos de pleno acordo com todas as condições estabelecidas no Edital e seus anexos. 
Bem como aceitamos todas as obrigações especificadas. 

Declaramos que caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a assinar 
o Termo Contratual no prazo determinado no documento de convocação.

Forma de Pagamento: Conforme disposto no edital da Concorrência Eletrônica nº. ******* 
Prazo de Execução: 180 (cento e oitenta dias). 

Local e Data. 

NOME/ASSINATURA/CARGO 
Representante legal do proponente. 
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ANEXO V - MODELO DE DECLARAÇÃO - de não empregar menor 

REFERENTE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº ************* 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DO BACAMARTE - PB. 

PROPONENTE 
CNPJ 

1.0 - DECLARAÇÃO de não empregar menor. 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não emprega menor de dezoito anos em 
trabalho noturno, insalubre ou perigoso e nem menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, podendo existir 
menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz na forma da legislação vigente; em acatamento às 
disposições do Art. 7º, Inciso XXXIII, da Constituição Federal, acrescido pela Lei Federal nº 9.854, de 27 de 
outubro de 1999. 

Local e Data. 

NOME/CPF/ASSINATURA 
Representante legal do proponente. 

OBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente. 
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ANEXO VI - MODELO DE DECLARAÇÃO - QUE A PROPOSTA COMPREENDE A 
INTEGRALIDADE DOS CUSTOS 

(No papel timbrado da empresa) 
********************************************************************************* 

REFERENTE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº ************* 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DO BACAMARTE - PB. 

PROPONENTE 
CNPJ 

1.0 - DECLARAÇÃO que a proposta econômica compreende a integralidade dos custos. 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que sua proposta econômica compreende a 
integralidade dos custos para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas 
leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de 
conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

Local e Data. 

NOME/CPF/ASSINATURA 
Representante legal do proponente. 
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ANEXO VII - MINUTA DO CONTRATO 

CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº ************* 

CONTRATO Nº: ..../...-CPL 

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA 
MUNICIPAL DE RIACHÃO DO BACAMARTE E ........., PARA EXECUÇÃO DE 
OBRA CONFORME DISCRIMINADO NESTE INSTRUMENTO NA FORMA 
ABAIXO: 

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Riachão do Bacamarte - Rua Vicente 
Borges Riachão do Bacamarte, 158 - Centro - Gurjao - PB, CNPJ nº 09.073.685/0001-70, neste ato representada 
pelo Prefeito José Elias Borges Batista, Brasileiro, residente e domiciliado na Rua Major Domingos da Costa 
Ramos, S/N - Centro - Gurjao - PB, CPF nº ........., Carteira de Identidade nº ........., doravante simplesmente 
CONTRATANTE, e do outro lado ......... - ......... - ......... - ......... - ..., CNPJ nº ........., neste ato representado por 
.... residente e domiciliado na ...., ......... - ......... - ......... - ......... - ..., CPF nº ........., Carteira de Identidade nº ...., 
doravante simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente contrato, o qual 
se regerá pelas cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DOS FUNDAMENTOS: 
Este contrato decorre da licitação modalidade Concorrência Eletrônica nº *************, processada nos 
termos da Lei Federal nº 14.133, de 1º de Abril de 2021; Lei Complementar nº 123, de 14 de Dezembro de 2006; 
Instrução Normativa nº 73 SEGES/ME, de 30 de Setembro de 2022; e legislação pertinente, consideradas as 
alterações posteriores das referidas normas, às quais os contratantes estão sujeitos como também às cláusulas 
deste contrato. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO: 
O presente contrato, cuja lavratura foi autorizada ..., tem por objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA OU 
INSTITUIÇÃO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇO ESPECIALIZADO NA COORDENAÇÃO, 
ORGANIZAÇÃO, PLANEJAMENTO E EXECUÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO PARA PROVIMENTO 
DE VAGAS PARA CARGOS PÚBLICOS NO MUNICÍPIO DE RIACHÃO DO BACAMARTE – PB. 

O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo com as condições expressas neste instrumento, proposta 
apresentada, especificações técnicas correspondentes, processo de licitação modalidade Concorrência Eletrônica 
nº ************* e instruções do Contratante, documentos esses que ficam fazendo partes integrantes do 
presente contrato, independente de transcrição; e sob o regime de empreitada por preço unitário. 

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR E PREÇOS: 
O valor estimado total deste contrato, a base do preço proposto, é de R$ ... (...). 
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Antecede ao pagamento a etapa da liquidação da despesa, que consiste em verificar o cumprimento da obrigação 
contratual por parte do CONTRATADO, principalmente a comprovação da execução do objeto em 
conformidade especificações constantes no projeto e a apresentação dos documentos fiscais respectivos. 
Para cumprimento das disposições da legislação específica, serão feitas consultas “on line” para aferir se o 
Contratado permanece em situação regular com a seguridade social, nos termos do art. 195 § 3º da Constituição 
Federal. 
O pagamento à CONTRATADA será efetuado da seguinte forma: 
I. Mediante a apresentação da respectiva Nota Fiscal, Fatura ou Duplicata, 30% (trinta por cento) em até
05 (cinco) dias úteis após homologação das inscrições; 40% (quarenta por cento) em até 05 (cinco) dias úteis
após a realização da Prova Objetiva e 30% (trinta por cento) em até 05 (cinco) dias úteis após a remessa do
resultado final.
II. A CONTRATADA indicará, na Nota Fiscal, o número e nome do banco, agência e número da conta
corrente onde deverá se feito o pagamento, via ordem bancária.
III. As despesas bancárias decorrentes de transferências de valores para outras praças serão de
responsabilidade da CONTRATADA.

CLÁUSULA QUARTA - DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO ESTRITO - REAJUSTE: 
Os preços contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano. 
Dentro do prazo de vigência da contratação e mediante solicitação do Contratado, os preços poderão sofrer 
reajuste após o interregno de um ano, na mesma proporção da variação verificada no Índice Nacional da 
Construção Civil – INCC acumulado, tomando–se por base o mês do orçamento estimado, exclusivamente para 
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 
No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a 
importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar memória de cálculo referente ao 
reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 
Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 
O registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples 
apostila. 
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilíbrio econômico–financeiro, quando for o caso, 
será de até um mês, contado da data do fornecimento da documentação comprobatória do fato imprevisível ou 
previsível de consequência incalculável, observadas as disposições dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.133/21. 

CLÁUSULA QUINTA - DA DOTAÇÃO: 
As despesas correrão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente: 
Recursos não Vinculados de Impostos: 
02.00 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO E PLANEJAMENTO - SAPLA 
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04.122.2003.2005 MANTER AS ATIVIDADES DA SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
3.3.90.39.01 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
500. Recursos não Vinculados de Impostos

CLÁUSULA SEXTA - DO PAGAMENTO: 
O pagamento da execução do concurso público será realizado exclusivamente com os valores arrecadados pelas 
taxas de inscrição, não havendo desembolso ou complementação financeira por parte da contratante. A empresa 
contratada será responsável por arcar com todas as despesas necessárias à realização do concurso utilizando os 
recursos provenientes das taxas de inscrição. 

Havendo um número de inscrições superior ao previsto, a empresa utilizará o valor excedente das taxas de 
inscrição para cobrir todas as despesas relacionadas à execução do certame. 

O pagamento será efetuado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados 
pelo Contratante, bem como as disposições dos Arts. 141 a 146 da Lei 14.133/21; da seguinte maneira:  

Forma de Pagamento: 
• 50% do valor arrecadado será repassado até 5 (cinco) dias úteis após o encerramento das inscrições;
• 30% do valor arrecadado será repassado até 5 (cinco) dias úteis após a realização da primeira fase do

certame;
• 20% do valor arrecadado será repassado até 5 (cinco) dias úteis após o encerramento de todos os serviços

relacionados ao concurso.

CLÁUSULA SÉTIMA - DOS PRAZOS E DA VIGÊNCIA: 
Os prazos máximos de início de etapas de execução e de conclusão do objeto ora contratado, que admitem 
prorrogação nas condições e hipóteses previstas na Lei 14.133/21, estão abaixo indicados e serão considerados 
da emissão da Ordem de Serviço: 
a - Início: 15 (quinze) dias; 
b - Conclusão: 180 (cento e oitenta) dias. 
A vigência do presente contrato será determinada: 210 (duzentos e dez) dias, considerada da data de sua 
assinatura; podendo ser prorrogada, nas hipóteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.133/21, 
especialmente as disposições do Art. 107, por tratar-se a presente contratação, de serviço contínuo. 

CLÁUSULA OITAVA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE: 
a - Efetuar o pagamento relativo a execução da obra efetivamente realizada, de acordo com as respectivas 
cláusulas do presente contrato; 
b - Proporcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução da obra contratada; 
c - Notificar o Contratado sobre qualquer irregularidade encontrada quanto à qualidade da obra, exercendo a 
mais ampla e completa fiscalização, o que não exime o Contratado de suas responsabilidades contratuais e legais; 
d - Designar representantes com atribuições de Gestor e Fiscal deste contrato, conforme requisitos estabelecidos 
na norma vigente, ou pelos respectivos substitutos, especialmente para coordenar as atividades relacionadas à 
fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execução, respectivamente, permitida a contratação de terceiros para 
assistência e subsídio da fiscalização com informações pertinentes a essa atribuição; 
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e - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 
14.133/21. 

CLÁUSULA NONA - DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO: 
a - Executar devidamente a obra descrita na cláusula correspondente do presente contrato, dentro dos melhores 
parâmetros de qualidade estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contratual, com 
observância aos prazos estipulados; 
b - Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigações concernentes à legislação fiscal, civil, tributária e 
trabalhista, bem como por todas as despesas e compromissos assumidos, a qualquer título, perante seus 
fornecedores ou terceiros em razão da execução do objeto contratado; 
c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execução do contrato, que o 
represente integralmente em todos os seus atos; 
d - Permitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os informes e esclarecimentos solicitados; 
e - Será responsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa 
ou dolo na execução do contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o 
acompanhamento pelo órgão interessado; 
f - Não ceder, transferir ou subcontratar, no todo ou em parte, o objeto deste instrumento, sem o conhecimento 
e a devida autorização expressa do Contratante; 
g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os 
documentos necessários, sempre que solicitado; 
h - Cumprir a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência 
Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos previstas em outras normas específicas, ao longo de 
toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo Contratante, deverá comprovar o cumprimento dessa 
reserva de cargos, com a indicação dos empregados que preencherem as referidas vagas; 
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposições dos Arts. 115 a 123 da Lei 
14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DA ALTERAÇÃO E EXTINÇÃO: 
Este contrato poderá ser alterado com a devida justificativa, unilateralmente pelo Contratante ou por acordo 
entre as partes, nos casos e condições previstas nos Arts. 124 a 136 e sua extinção, formalmente motivada nos 
autos do processo, assegurados o contraditório e a ampla defesa, ocorrerá nas hipóteses e disposições dos Arts. 
137 a 139, todos da Lei 14.133/21. 
Nas alterações unilaterais a que se refere o inciso I, do caput do Art. 124, da Lei 14.133/21, o Contratado será 
obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem nas obras, de 
até o respectivo limite fixado no Art. 125, do mesmo diploma legal, do valor inicial atualizado do contrato. 
Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido, salvo as supressões resultantes de acordo 
celebrado entre os contratantes. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO RECEBIMENTO: 
Executada a presente contratação e observadas as condições de adimplemento das obrigações pactuadas, os 
procedimentos e condições para receber o seu objeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às 
disposições do Art. 140, da Lei 14.133/21. 
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Por se tratar de obra, a assinatura do termo detalhado de recebimento provisório, se dará pelas partes, quando 
verificado o cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do 
Contatado. No caso do termo detalhado de recebimento definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas 
após o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento das exigências contratuais, não 
podendo esse prazo ser superior a 90 (noventa) dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justificados. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS PENALIDADES: 
O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, facultada a defesa no prazo legal do 
interessado, pelas infrações previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condições, 
regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163, do mesmo diploma legal, as seguintes sanções: a 
– advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à inexecução parcial do
contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; b – multa de mora de 0,5% (zero vírgula
cinco por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atraso injustificado na execução do objeto da
contratação; c – multa de 10% (dez por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infrações
administrativas previstas no referido Art. 155; d – impedimento de licitar e contatar no âmbito da Administração
Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada ao
responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI e VII do caput do referido Art.
155, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e – declaração de inidoneidade para licitar
ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de
cinco anos, aplicada ao responsável pelas infrações administrativas previstas nos incisos VIII, IX, X, XI e XII
do caput do referido Art. 155, bem como pelas infrações administrativas previstas nos incisos II, III, IV, V, VI
e VII do caput do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção referida no
§ 4º do referido Art. 156; f – aplicação cumulada de outras sanções previstas na Lei 14.133/21.
Se o valor da multa ou indenização devida não for recolhido no prazo de 15 dias após a comunicação ao
Contratado, será automaticamente descontado da primeira parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer
jus, acrescido de juros moratórios de 1% (um por cento) ao mês, ou, quando for o caso, cobrado judicialmente.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA: 
Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado não tenha 
concorrido de alguma forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite 
fixada para o pagamento até a data correspondente ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios 
devidos em razão do atraso no pagamento serão calculados com utilização da seguinte fórmula: EM = N × VP 
× I, onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo 
pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e I = índice de compensação financeira, assim apurado: I = (TX ÷ 
100) ÷ 365, sendo TX = percentual do IPCA–IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um
novo índice adotado pelo Governo Federal que o substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a
compensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em
substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD: 
a - As partes contratantes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de 
Proteção de Dados Pessoais LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso em razão deste 
contrato, independentemente de declaração ou de aceitação expressa. 
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b - Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de acordo 
com a boa-fé e com os princípios do Art. 6º, da Lei 13.709/18. 
c - É vedado o compartilhamento com terceiros de qualquer dado obtido, fora das hipóteses permitidas em Lei. 
d - Constitui atribuição do Contratado orientar e treinar seus empregados, quando for o caso, sobre os deveres, 
requisitos e responsabilidades decorrentes da LGPD. 
e - O Contratante deverá ser informado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de suboperação 
firmados ou que venham a ser celebrados pelo Contratado. 
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da presente 
cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância. 
g - O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento desta cláusula, devendo o Contratado 
atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados. 
h - O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável mediante justificativa, quaisquer 
informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte 
realizado. 
i - Terminado o tratamento dos dados nos termos do Art. 15, é dever do Contratado eliminá-los, com exceção 
das hipóteses do Art. 16, ambos da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 
documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 
enquanto não prescritas essas obrigações. 
j - Os bancos de dados formados a partir da execução do objeto deste contrato, notadamente aqueles que se 
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro 
individual rastreável de tratamentos realizados, conforme Art. 37, da Lei 13.709/18, com cada acesso, data, 
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões, desvios ou 
abusos. Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir a 
reutilização desses dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD. 
k - O presente contrato está sujeito a alterações nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 
quando indicado pela autoridade competente, em especial a Autoridade Nacional de Proteção de Dados, por 
meio de opiniões técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DO FORO: 
Para dirimir as questões decorrentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de São Joao do Cariri. 

E, por estarem de pleno acordo, foi lavrado o presente contrato em 02(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes 
e por duas testemunhas. 

Gurjao - PB, ... de ............... de ..... 

TESTEMUNHAS 

_____________________________________ 

PELO CONTRATANTE 

_____________________________________ 
........ 
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_____________________________________ 

PELO CONTRATADO 

_____________________________________ 
......... 
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ANEXO VIII - MODELOS DE DECLARAÇÕES 
(No papel timbrado da empresa) 

********************************************************************************* 

 REFERENTE: CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA Nº ************* 
PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO DO BACAMARTE - PB. 

PROPONENTE 
CNPJ 

1.0 - DECLARAÇÃO de ciência dos termos do Edital. 
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente e concorda com as condições 
contidas no Edital e seus anexos. 

2.0 - DECLARAÇÃO de inexistir fato impeditivo. 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que inexiste até a presente data fato impeditivo 
no que diz respeito à habilitação/participação na presente licitação, estando ciente da obrigatoriedade de 
informar ocorrências posteriores. 

3.0 - DECLARAÇÃO de não possuir no quadro societário servidor da ativa do órgão. 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que não possui em seu quadro societário e de 
funcionários, qualquer servidor efetivo ou comissionado ou empregado da Prefeitura Municipal de Riachão do 
Bacamarte, como também em nenhum outro órgão ou entidade a ela vinculada, exercendo funções técnicas, 
gerenciais, comerciais, administrativas ou societárias. 

4.0 - DECLARAÇÃO de não utilizar trabalho degradante ou forçado. 
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que não possui em sua cadeia produtiva, nos 
termos do Art. 1º, Incisos III e IV, e do Art. 5º, Inciso III, da Constituição Federal, empregados executando 
trabalho degradante ou forçado. 

5.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento da reserva de cargo para deficiente e de acessibilidade. 
O proponente acima qualificado, declara sob as penas da Lei, que está ciente do cumprimento da reserva de 
cargo prevista na norma vigente, consoante Art. 93, da Lei Federal nº 8.213, de 24 de julho de 1991, para 
pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que, se aplicado ao número de funcionário 
da empresa, atende às regras de acessibilidade previstas. 

6.0 - DECLARAÇÃO de cumprimento dos requisitos para a habilitação e da proposta. 
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O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que cumpre os requisitos para a habilitação; e 
a conformidade de sua proposta com as exigências do Edital e seus anexos. 

7.0 - DECLARAÇÃO de observância do limite de contratação com a Administração Pública. 
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que, na condição de microempresa ou empresa 
de pequeno porte, no presente ano-calendário, ainda não celebrou contratos com a Administração Pública 
cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como EPP, 
nos termos do Art. 4º, §§ 2º e 3º, da Lei 14.133/21. 

Local e Data. 

NOME/ASSINATURA/CARGO 
Representante legal do proponente. 


